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Artigo 15
Atividades Comerciais

1. Cada Parte concederá às empresas aéreas da outra Parte o direito de vender e
comercializar em seu território serviços aéreos internacionais, diretamente ou por meio de
agentes ou outros intermediários à escolha da empresa aérea, incluindo o direito de estabelecer
seus próprios escritórios, tanto como empresa operadora quanto como não operadora.

2. Cada empresa aérea terá o direito de vender serviços de transporte na
moeda desse território ou, sujeito às leis e aos regulamentos nacionais, em moedas
livremente conversíveis de outros países, e qualquer pessoa poderá adquirir tais serviços
de transporte em moedas aceitas por essa empresa aérea.

3. As empresas aéreas designadas de uma Parte poderão, com base em
reciprocidade, trazer e manter no território da outra Parte seus representantes e o
pessoal comercial, operacional e técnico necessário à operação dos serviços
acordados.

4. Essas necessidades de pessoal podem, a critério das empresas aéreas
designadas de uma Parte, ser satisfeitas com pessoal próprio ou usando os serviços de
qualquer outra organização, companhia ou empresa aérea que opere no território da
outra Parte, autorizadas a prestar esses serviços para outras empresas aéreas.

5. Os representantes e os auxiliares estarão sujeitos às leis e aos
regulamentos em vigor da outra Parte e de acordo com tais leis e regulamentos:

a) cada Parte concederá, com base na reciprocidade e com o mínimo de
demora, as autorizações de emprego, os vistos de visitantes ou outros documentos
similares necessários para os representantes e os auxiliares mencionados no parágrafo 3
deste Artigo; e

b) ambas as Partes facilitarão e acelerarão as autorizações de emprego necessárias
ao pessoal que desempenhe certos serviços temporários que não excedam 90 (noventa) dias.

Artigo 16
Estatísticas

As autoridades aeronáuticas de cada Parte proporcionarão ou farão com que suas
empresas aéreas designadas proporcionem às autoridades aeronáuticas da outra Parte, a
pedido, as estatísticas periódicas ou eventuais, que possam ser razoavelmente requeridas.

Artigo 17
Aprovação de Horários

1. As empresas aéreas designadas de cada Parte submeterão sua previsão de
horários de voos à aprovação das autoridades aeronáuticas da outra Parte, pelo menos
30 (trinta) dias antes do início de operação dos serviços acordados. O mesmo
procedimento será aplicado para qualquer modificação dos horários.

2. Para os voos de reforço que a empresa aérea designada de uma Parte
deseje operar nos serviços acordados, fora do quadro de horários aprovado, essa
empresa aérea solicitará autorização prévia das autoridades aeronáuticas da outra Parte.
Tais solicitações serão submetidas pelo menos 5 (cinco) dias úteis antes da operação de
tais voos.

Artigo 18
Consultas

1. Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, solicitar consultas sobre a interpretação,
aplicação, implementação, emenda ou cumprimento deste Acordo ou de seus Anexos.

2. Tais consultas, que podem ser feitas mediante reuniões ou por correspondência,
serão iniciadas dentro de um período de 60 (sessenta) dias a partir da data do recebimento da
solicitação por escrito pela outra Parte, a menos que de outra forma acordado entre as Partes.

Artigo 19
Solução de Controvérsias

1. No caso de qualquer controvérsia que possa surgir entre as Partes, relativa
à interpretação ou aplicação deste Acordo, as autoridades aeronáuticas das Partes
buscarão, em primeiro lugar, resolvê-las por meio de consultas e negociações.

2. Caso as Partes não cheguem a um acordo por meio de negociação, a
controvérsia será solucionada pela via diplomática.

Artigo 20
Emendas

Qualquer emenda deste Acordo deverá ser acordada entre as Partes, e deverá
entrar em vigor em data a ser determinada por troca de Notas diplomáticas, indicando
que todos os procedimentos internos necessários foram completados pelas Partes.

Artigo 21
Acordos Multilaterais

Se um acordo multilateral geral relativo ao transporte aéreo entrar em vigor
em relação a ambas as Partes, o presente Acordo deverá ser emendado de modo a
conformar com as disposições desse acordo multilateral. Consultas conforme o Artigo 20
(Emendas) do presente Acordo poderão ser realizadas com o objetivo de determinar a
extensão em que o presente Acordo é afetado pelas disposições do acordo
multilateral.

Artigo 22
Denúncia

Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, notificar à outra Parte por
escrito, por via diplomática, sua decisão de denunciar este Acordo. Tal notificação será
feita simultaneamente à OACI. Este Acordo expirará um (1) ano após a data do
recebimento da notificação pela outra Parte, a menos que se retire tal notificação
mediante consentimento mútuo, antes de concluído tal prazo. Se a outra Parte não
acusar recebimento, será considerado que a notificação foi recebida 14 (quatorze) dias
depois de seu recebimento pela OACI.

Artigo 23
Registro na OACI

Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo serão registrados, depois de
assinados, na OACI pela República Federativa do Brasil.

Artigo 24
Entrada em Vigor

1. Cada uma das Partes deverá notificar a outra Parte, por escrito, através de
via diplomática, da conclusão dos procedimentos internos necessários para a entrada em
vigor do presente Acordo.

2. O Acordo entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte à
data do recebimento da última notificação.

3. Quanto ao Reino dos Países Baixos, este acordo é aplicável apenas para Aruba.

EM TESTEMUNHO DO QUE os abaixo assinados, devidamente autorizados por
seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo.

FEITO em Brasília, no dia 16 do mês de setembro 2014, em dois exemplares
nos idiomas inglês, holandês e português, sendo todos os textos igualmente autênticos.
Em caso de divergência de interpretação do presente Acordo, o texto em Inglês
prevalecerá.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

WELLINGTON MOREIRA FRANCO
Ministro Chefe da Secretaria de Aviação Civil

da Presidência da República

PELO REINO DOS PAÍSES BAIXOS, COM RELAÇÃO A
A R U BA

OTMAR ENRIQUE ODUBER
Ministro do Turismo, Transporte, Setor Primário

e Cultura de Aruba

ANEXO

QUADRO DE ROTAS

Rotas a serem operadas pelas empresas aéreas designadas do Brasil:

. Pontos de Origem Pontos Intermediários Pontos de Destino Pontos Além

. Quaisquer pontos no
Brasil

Quaisquer pontos Quaisquer pontos em
Aruba

Quaisquer
pontos

Rotas a serem operadas pelas empresas aéreas designadas de Aruba:

. Pontos de Origem Pontos Intermediários Pontos de Destino Pontos Além

. Quaisquer pontos
em Aruba

Quaisquer pontos Quaisquer pontos no
Brasil

Quaisquer
pontos

N OT A S :
1. As empresas aéreas designadas de ambas as Partes poderão, em qualquer ou em
todos os voos e à sua opção:
a) efetuar voos em uma ou ambas as direções;
b) combinar diferentes números de voo na operação de uma aeronave;
c) servir, nas rotas, pontos intermediários e além e pontos nos territórios das Partes, em
qualquer combinação e em qualquer ordem, sem direitos de cabotagem;
d) omitir escalas em qualquer ponto ou pontos; e
e) transferir tráfego de quaisquer de suas aeronaves para quaisquer de suas outras
aeronaves em qualquer ponto das rotas sem limitação de direção ou geográfica, e sem
perda de qualquer direito de transportar tráfego de outra forma permitido sob este
Acordo, desde que o transporte seja parte de um serviço que sirva um ponto no
território da Parte que designa a empresa aérea.
2. As empresas aéreas designadas de ambas as Partes poderão, em qualquer ou em todos os
voos, exercer direitos de tráfego de quinta liberdade em quaisquer pontos intermediários
e/ou além.

DECRETO Nº 9.803, DE 23 DE MAIO DE 2019

Promulga o Acordo de Cooperação no Âmbito da
Defesa entre a República Federativa do Brasil e o
Reino da Espanha, firmado em Madri, em 3 de
dezembro de 2010.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a
República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha foi firmado em Madri, em 3 de
dezembro de 2010;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por meio do Decreto
Legislativo nº 173, de 6 de dezembro de 2018; e

Considerando que o Acordo entrou em vigor para a República Federativa do
Brasil, no plano jurídico externo, em 18 de janeiro de 2019, nos termos de seu Artigo 12;

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgado o Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a
República Federativa do Brasil e o Reino da Espanha, firmado em Madri, em 3 de
dezembro de 2010, anexo a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam
resultar em revisão do Acordo e ajustes complementares que acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49
da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
João Pedro Corrêa Costa

ACORDO DE COOPERAÇÃO NO ÂMBITO DA DEFESA ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL E O REINO DA ESPANHA

A República Federativa do Brasil
e
O Reino da Espanha
(doravante referidos como "as Partes" e separadamente como a "Parte"),

Tendo presente o interesse comum pela manutenção da paz e da segurança
internacional, assim como o compromisso de ambas as Nações para que os conflitos
internacionais sejam solucionados por via pacífica;

Desejando incrementar as cordiais relações existentes entre ambos os países;

Reconhecendo a soberania e igualdade entre Estados e da não-interferência nas
áreas de jurisdição exclusiva dos mesmos; e

Aspirando fortalecer a colaboração entre ambas as Partes em áreas de
interesse mútuo;

Declaram sua intenção de cooperar nos campos indicados a seguir:
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